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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.710 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a implantação do acompanhamento psicológico para mulheres vítimas de violência no Município e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Maristela Aparecida Dutra, João Ferreira Veras Neto, Professora Leni Nobre de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica implantado o acompanhamento psicológico para mulheres vítimas de violência no Município de Araxá.

 

Art. 2º - O acompanhamento psicológico a que se refere o art. 1º deverá ser prestado por profissional habilitado, nas unidades competentes das Secretarias responsáveis pelo atendimento.

 

Art. 3º - O Poder Executivo, após a publicação desta Lei, regulamentará a elaboração de normas, procedimentos, planejamentos e controles relacionados à devida execução da Lei.

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e poderão ser suplementadas se necessário.

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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